
Governo do Distrito Federal
Secretaria de Estado de Saúde

Fundação de Ensino e Pesquisa em Ciências da Saúde

CONTRATO N° 07/2017 - FEPECS

Contrato que entre si celebram a
FUNDAÇÃO DE ENSINO E
PESQUISA EM CIÊNCIAS DA
SAÚDE - FEPECS e LUCIANA
RODRIGUEZ TEDCEIRA DE

CARVALHO, para a execução da
prestação de serviços, na forma
abaixo:

A FUNDAÇÃO DE ENSINO E PESQUISA EM CIÊNCIAS DA SAÚDE, inscrita
no CNPJ (MF) sob o n°. 04287092/0001-93, com sede no SMHN, QUADRA 501
BLOCO "A" CEP 70710-100, Brasília-DF, representada neste ato por MARIA
DILMA ALVES TEODORO, brasileira, médica, residente e domiciliado nesta

Capital, Carteira de Identidade n° 1.295.679 SSP/DF e do CPF n ° 222.009.084-15,
Diretora Executiva da Fepecs, com delegação prevista no artigo Io, inciso III, da
Instrução/Fepecs n° 2, de 9 de fevereiro de 2011, doravante denominada
CONTRATANTE e LUCIANA RODRIGUEZ TEIXEIRA DE CARVALHO,

brasileira, residente e domiciliada nesta Capital, portadora da Carteira de Identidade n°
1562829 SSP/PB e do CPF n° 000.784.184-81, doravante denominada

CONTRATADA, resolvem celebrar este Contrato, conforme Edital de Credenciamento

n.° 001/2017 - CPEx/ESCS-FEPECS, Processo n° 064.000.085/2017-FEPECS, com as

seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PROCEDIMENTO

Esta contratação decorre de processo de Credenciamento de Pessoas
Físicas, com fundamento no disposto no caput do artigo 25, da Lei 8.666/93, Parecer n°
286/2007 - PROCAD/PGDF, bem como nos termos e condições do Edital de
Credenciamento n.° 001/2017 CPEx/ESCS-FEPECS, fls.21 a 49, do Projeto Básico, fls.
180 a 183, que integra este Contrato, e as partes declaram conhecer e aceitar.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Prestação de serviço técnico especializado, como Coordenadora Técnica
do "Mini Curso de Extensão em Metodologia Científica para Residentes da SES/DF"
para Residentes dos Programas de Residência da SES/DF, a ser iniciado em 05.06.2017.

CLÁUSULA TERCEIRA -DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços objeto deste contrato serão executados pela
CONTRATADA, que atuará como Coordenadora Técnica, conforme a seguir:

Responsabilidade pelo acompanhamento de uma turma e dos instrutores
na plataforma moodle, ajustes no plano de ensino do módulo, promoção da articulação
entre o instrutor e a Coordenação Pedagógica, planejamento, aula presencial e
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